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.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada de forma simplificada de
forma que o valor da proposta deverá abranger todos os custos para a execução do serviço, a ser
preenchida g.;elo licitante em relação a sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

6.3 ,A proposta tina; lcdleblECÍEí ao Último lance devera ser encaminhada pelo licitante exclusivamente
via sistema, no ',)i'c—zlu de , ') rou contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitaçãodo lance vencedor

8.4 A inexequibiiiuaue aos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não LÉÇÃl'dL'“T za motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

=* ; legais.contrariem e; '-

85 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-A da ln
SEGES/MP n. ti,/Zíj'l duet

8.51 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.5.2 contenha vício insanavel ou ilegalidade;
8,53 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.5.4 ;.ipresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018—

'i"<3 - Planªlto), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço
manifesramerne inexequivel;

5.5.1th Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
.;ur'icientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a,
proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisõrios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou a totalidade da remuneração.

4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores aqueles fixados em instrumentos de carater normativo

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

8 «3- Sc houver J;";çfrítzio-s cie inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessrdade de
pr.—:. nentares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 3º do artigo 43

da Lei nº irc & a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll—A da W SEGES/MP
N. 5. ue 20“! .:zut: : empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7 Quando o licitarne apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
' ofertados para ;: n;. to item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela

análise da planifna de custos, não sendo possivel a sua imediata desclassificação, será obrigatória
a realização de «_táligencias para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
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Qualquer ii'nezrasszrtio poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade tia.—.: ;..r'u;:.:,»stas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada rnedã: ne aviso previo no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e ocorrência sera registrada em ata
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«L:-L O' : .eg oeiro pode: a :r::..:_::': e: o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
.uncio:: d::dddc uiSponivci :::: ;:stema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.9.4: É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2 Dentre os do aumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se as
planilhas de custo re: dequadas com o valor final ofertado.

Btt”: "todos os daooe iníonnados pelo licitante em sua planilha deverão rer'letir com fidelidade os
ªr: de lucro pretendida.

81“: O Pregoeiro en:: ::..;t'ê: _, compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de :º: as com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

ºf. sua. .: : das categorias envolvidas na contratação;
- , c::ín :e da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A plallilha pd era ser Cál::.'-SZE:CIE: pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro. desde que não haja
majoração GO preç ,

(3.123: O ajuste de que us.—:::,» este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das ::1:'0;L:(;:'5tí—.:ª:
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8.12 2 Considera—se erro ::o preenchimento da planilha passível de correção e indicação de
recolhimento de ir::postos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

SSC :egmie

8.13 Para fins de analise :::-': pr oposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
se: COÃllidt: a manita am:; ”:o escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no
objeto.

8.14 Se a proposta o:: l:.-: ' “: vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
' r: sucessivamente na ordem de classificação.

::: ':egoei :ro suspenderaa asessão, informando no “chat“ a nova data e
da mesma.

ont)“. Nos .::::s :'lmÚ :::.-' ,,,-tira a participação de ::::croempmsas e emp resas de pequeno porte,
se::iprt— o::e :: :,:upoat . : :._::/- :o: aceita, e antes de o Pregoeim passar a subsequente, havera nova
VLllilbotçub pelo s:st'::.. :. do : ventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

º:23, de 20 Off), seguindo—se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

s=_:t,ise<:::e::te e

“::” Encerrada :: a::aEise :::.:anto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
esto neste Edital

O.)

::Citame, Observado :: o. :,

of: lºl.—'ãtºSlLlTAÇÁÇ(f,.

Si./Como contrição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da propos & oiassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
desu.:':::_,-ri;ne::::; das condições de pa "ticipação especialn':e:':te quanto a existência de
sanção Limª:",f :.:;;.,.e,,;'—.- a part: :icipação no certame ou a futu:a contratação, mediante a
.,:o;':st..::'—: :.::._, :.:: fundas cadas: ros.

a,: SIC/“:::,

b) Cedae-.:::, :*:ªasnçgrat de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniao (WWW.portaldatransparehcia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,
mantido selo Conselho Nacional de Justiça
(were/.:": “ .ipcxade adm/cons ultar requerido php).

. :eos e o Cadastro integrado de Condenações po: liicitos Administrativos
pelo Tril bunal de Contas da União— TCU;
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